
Lei Municipal n.º 1.261/2005
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte, para o exercício financeiro de 2005 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, MINAS GERAIS, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO,  A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Orçamento consolidado do Município de Lima Duarte para o exercício de 2.006 estima em R$ 9.811.350,00 (nove milhões oitocentos e onze mil, trezentos e cinqüenta reais) a sua receita e em igual valor fixa a sua  Despesa.

§ 1o – O orçamento fiscal importa em R$ 7.335.150,00 (sete milhões trezentos e trinta e cinco mil, cento e cinqüenta reais) e o orçamento da seguridade social em R$ 2.476.200,00 (dois milhões quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos reais).

§ - 2º - O orçamento do Demae-Departamento Municipal de Água e Esgoto importa em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), cujo detalhamento encontra-se no Quadro de Detalhamento da Despesa.

Art. 2º - A Receita será realizada através da arrecadação de tributos, e outras receitas correntes e de capital e será arrecada de acordo com a seguinte previsão:

RECEITAS POR FONTE

	RECEITAS CORRENTES
	 

	Receita Tributária
	415.000,00

	Receita de Contribuições
	65.000,00

	Receita Patrimonial
	35.000,00

	Receita de Serviços
	472.000,00

	Transferências Correntes
	8.484.850,00

	Outras Receitas Correntes
	179.500,00

	Total das Receitas Correntes
	9.651.350,00

	
	

	RECEITAS DE CAPITAL
	

	Alienação de Bens
	10.000,00

	Transferências de Capital
	150.000,00

	Total das Receitas de Capital
	160.000,00

	TOTAL DA RECEITA PREVISTA
	9.811.350,00


Art. 3º - A despesa do município de Lima Duarte, para o exercício financeiro de 2.006, fixada segundo a discriminação dos quadros, adendos, anexos e outros que integram e acompanham a presente Lei, tendo em vista sua composição, será classificada através dos seguintes títulos:

DESPESAS POR CATEGORIAS E SUB CATEGORIAS ECONÔMICAS

	DESPESAS CORRENTES
	 

	Pessoal e Encargos Sociais
	4.236.700,00

	Outras Despesas Correntes
	3.683.500,00

	Total das Despesas Correntes
	7.920.200,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	

	Investimentos
	1.110.500,00

	Amortização da Divida
	320.000,00

	TOTAL DA DESPESA CAPITAL
	1.430.500,00

	Reserva de Contingência
	460.650,00

	TOTAL DA DESPESA FIXADA
	9.811.350,00


Art. 4º - Fica o executivo municipal autorizado a proceder alterações nas dotações do Orçamento em execução, mediante a abertura de créditos adicionais, utilizando recursos de excesso de arrecadação e de anulação parcial e ou total de dotações, conforme o previsto no Art. 43 da Lei 4.320/64, até o limite de 10 % (dez) pôr cento do total da despesa fixada.

Art. 5º  -    O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito destinar a:

I. Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito, convênios e demais recursos de outras esferas de governo;

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário financeiro do Município, observados os preceito legais aplicáveis a matéria 

Art. 7º - Revogam se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 01 de janeiro de .006.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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